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Prefeitura Municipal de Iraquara
Inexigibilidade

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
Rua Rosalvo Félix, 74 – Telefax (75) 3364‐2161 Ramal 212, CEP 46.980‐000, Iraquara, 
Bahia. E‐mail:cgm@iraquara.ba.gov.br CNPJ 13.922.596/0001‐29 

 

Rua Rosalvo Félix, nº 74, Centro – CEP: 46.980‐000 

CNPJ: 13.922.596/0001‐29 – Telefone: (75) 3364‐2161 

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IN-014-2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 0141301/2025 

 
O Secretaria de administração do  Município de Iraquara, nos termos do art. 74, inciso "III" e alínea c 
da Lei  14.133/2021, torna público, que RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação IN-014-2025, para 
fins do serviço de contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos 
especializados de apuração (cálculos), levantamento, laudo técnico e recuperação do IRRF conforme 
IN RFB 2145/23. O município receberá o valor estimado de R$ 778.800,00 (setecentos e setenta e 
oito mil e oitocentos reais) e o custo estimado dos serviços será de 15% (quinze por cento) sobre o 
proveito econômico auferido, que equivale a R$ 116.820,00 (cento e dezesseis mil oitocentos e vinte 
reais). 

 
Iraquara, 20 de janeiro de 2025 

____________________________________________ 

Vinícius Moreira da Silva 
Chefe de gabinete 

 

 

“EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 027/2025” 

Ref. PROCESSO n. º 0141301/2025, IN-014-2025. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Iraquara. CONTRATADO: DG CONSULTORES E ASSOCIADOS EIRELI, inscrita no CNPJ 
39.265.579/0001-31, município receberá o valor estimado de R$ 778.800,00 (setecentos e setenta e 
oito mil e oitocentos reais) e o custo estimado dos serviços será de 15% (quinze por cento) sobre o 
proveito econômico auferido, que equivale a R$ 116.820,00 (cento e dezesseis mil oitocentos e vinte 
reais). OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos 
especializados de apuração (cálculos), levantamento, laudo técnico e recuperação do IRRF conforme 
IN RFB 2145/23. PRAZO: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura. Iraquara, 20 de 
janeiro de 2025. WALTERSON RIBEIRO COUTINHO, Prefeito Municipal. 
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